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EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES 
CONCURSO PÚBLICO PARA VAGAS E FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA 
HOSPITAIS UNIVERSITÁRIOS DA REDE EBSERH 
CONCURSO PÚBLICO 01/2023 – EBSERH/NACIONAL 

EDITAL Nº 25 – EBSERH/NACIONAL, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2024 
 

ÁREAS: ADMINISTRATIVA, ASSISTENCIAL E MÉDICA 
 
O PRESIDENTE DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES – EBSERH, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o concurso público nº 01/2023 - Ebserh/Nacional, resolve tornar público: 
 
1. O resultado da análise dos recursos contra os resultados preliminares da Prova Discursiva (Área 
Administrativa), da Prova de Títulos, da Perícia Médica - PcD e do Procedimento de Heteroidentificação 
– Negros, serão divulgados no endereço eletrônico - www.ibfc.org.br, na aba “Resultados”, na data de 
22/02/2024. 
 
2. O resultado e classificação preliminares do concurso público, nos termos dos Editais nº 02 - Área 
Médica, 03 - Área Assistencial e 04 - Área Administrativa, serão divulgados no endereço eletrônico - 
www.ibfc.org.br, na aba “Resultados”, na data de 22/02/2024. 
 
2.1. Nos termos do item 4.13 do Edital, o candidato não considerado pessoa com deficiência na avaliação da 
perícia médica perderá o direito às vagas reservadas e será eliminado deste Concurso Público, caso não 
tenha atingido os critérios classificatórios da ampla concorrência, pela qual passará a concorrer. 
 
2.2. Nos termos do item 5.13.7 do Edital, o candidato não considerado negro no procedimento de 
heteroidentificação perderá o direito às vagas reservadas e será eliminado deste Concurso Público, caso não 
tenha atingido os critérios classificatórios da ampla concorrência, pela qual passará a concorrer. 
 
3. O prazo para interposição de recurso contra resultado e classificação preliminares do concurso público 
será de 2 (dois) dias úteis, contados do primeiro dia subsequente da data de publicação do resultado 
preliminar, no horário das 10h do primeiro dia às 17h do último dia, através do endereço eletrônico 
www.ibfc.org.br, na aba “Recursos”. 
 
4. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
 
 

Arthur Chioro 
Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh 
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